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11.0 ADITAMENTO

À AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE FUNCIONAMENTO N.° 118

Por despacho do Senhor Secretário de Estado do Ensino Básico e Secundário, de 07 de setembro de 2015

e para os efeitos previstos no Decreto-Lei n.° 92/2014, de 20 de Junho, com as alterações introduzidas

pela Lei n°69/2015, de 16 de Julho, Artigo é, pelo presente instrumento, aditado à Autorização Prévia

de Funcionamento da Escola Profissional denominada Escola Profissional de Aveiro, cuja entidade

proprietária é a Associação para a EDUCAÇÃO E Valorização de Recursos Humanos do distrito de Aveiro -

AEVA, sediada na Rua Francisco Ferreira Neves, 3800-351 Aveiro, para funcionar na Sede sita na Rua

Francisco Ferreira Neves Barrocas, Apartado 567, 3800-901 Aveiro,

O SEGUINTE:

É autorizado o aumento de lotação para 547 alunos na Escola Profissional de Aveiro, com

obrigatoriedade de apresentação do relatório da ANPC logo que seja emitido.

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares, em 16 de setembro de 2015
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